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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2,037-20,DE 28 DE JULHO DE 2000.

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade
Social - COFINS, para os Programas de Integração
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PIS/PASEP c do Imposto sobre a Renda, e (Id
outras providéncias.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1g A aliquots da contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o- 1 2 do
art. 22 da Lei nu 8.212, de 24 de julho de 1991, flea reduzida para sessenta e cinco centésimos por cento
em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1' de fevereiro de 1999.

Art. 22 0 art. 3u da Lei nu 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 32 	

§ 22

II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não
representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo
valor do patrimônio liquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo
custo de aquisição, que tenham sido computados como receita;

§ 62 Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS,
as pessoas juridicas referidas no § 1" do art. 22 da Lei nu 8.212, de 1991, além das  exclusões e
dedugOes mencionadas no parágrafo anterior,  poderão excluir ou deduzir:

I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento,
caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito
imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de
arrendamento mercantil e cooperativas de credito:

a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira;

b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de instituições de
direito privado;

c) deságio na colocação de titulos;

d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com Wales;

e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em-operações de hedge;

II no caso de empresas de seguros privados, o valor referente as indenizações
—nesponsientes aos JtatidOS, efetis amente pago, deduzido das importãncias recebidas a
titulo de cosseguro e resseguro, salvados e outros ressarcimentos.

Iii . no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, on rendimentos
auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de benefícios de aposentadoria,
pensão, pecúlio e de resgates;

IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas  aplicações
financeiras destinadas ao pagamento de resgate de dtulos.

§ 72 As exclusões previstas nos incisos III e IV do parágrafo anterior restringem-se aos
rendimentos de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores das provisões
técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas provisões.

§ 82 Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS,
poderão ser deduzidas as despesas de captação de recursos incorridas pelas pessoas jurfdicas que
tenham por objeto a securitização de créditos:

1- imobiliários, nos termos da Lei n2 9.514, de 20 de novembro de 1997;

II - financeiros, observada regulamentação editada pelo Conselho Monetário
Nacional." (NR)

Art. 32 0 § 1 2 do art. 1 2 da Lei 02 9.701, de 17 de novembro de 1998, passa a vigorar com
a seguinte redação:

l E vedada a dedução de qualquer despesa administrativa." (NR)

Art. 42 0 disposto no art. 42 da Lei n2 9.718, de 1998, em sua versão original, aplica-se,
exclusivamente, em relação As vendas de gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e gás
liqUefeito de petróleo - GLP.

Parágrafo único. Nas vendas de óleo diesel ocorridas a partir de 1 2 de fevereiro de 1999, o
fator de multiplicação previsto no parágrafo único do art. 42 da Lei n2 9.718, de 1998, em sua versão
original, fica reduzido de quatro para tits inteiros e trinta e três centésimos.

Art. 52 As unidades de processamento de condensado e de Os natural e os importadores
de combustíveis derivados de petróleo, relativamente As vendas de gasolina automotiva, óleo diesel e
GLP que fizerem, ficam obrigados a cobrar e recolher, na condição de contribuintes substitutos, as
contribuições para o PIS/PASEP e COFINS, devidas pelos distribuidores e comerciantes varejistas,
observadas as mesmas normas  aplicáveis As refinarias de petróleo.

Art. 62 A Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, instituída pela Lei n2 7.689,
de 15 de dezembro de 1988, será cobrada com o adicional:

I - de quatro pontos percentuais, relativamente aos fatos geradores ocorridos de la de maio
de 1999 a 31 de janeiro de 2000;

II - de um ponto percentual, relativamente aos fatos geradores ocorridos de 1 2 de fevereiro
de 2000 a 31 de dezembro de 2002.

Parágrafo tinico. O adicional a que se refere este artigo aplica-se, inclusive, na hipótese do
pagamento mensal por estimative previsto no art. 30 da Lei n 2 9.430, de 27 de dezembro de 1996, bem
assim As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido ou arbitrado.

Art. 72 A aliquota da CSLL, devida pelas pessoas jurídicas referidas no art. 1 2, fica
reduzida para oito por cento em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1 2 de janeiro de 1999,
sem prejuízo da aplicação do disposto no artigo anterior.

Art. e As pessoas jurídicas referidas no art. 1 2, que tiverem base de cálculo negativa e
valores adicionados, temporariamente, ao lucro liquido, para efeito de apuração da base de  cálculo da
CSLL, correspondentes a periodos de apuração encerrados até 31 de dezembro de 1998, poderão optar
por escriturar, em seu ativo, como crédito compensável com débitos da mesma contribuição, o valor
equivalente a dezoito por cento da soma daquelas parcelas.

§ 1 2 A pessoa jurídica que optar pela forma prevista neste artigonão poderá computar os
valores que serviram de base de cálculo do referido crédito na determinação da base de cálculo da CSLL
correspondente a qualquer período de apuração posterior a 31 de dezembro de 1998.

§ 22 A compensação do crédito a que se refere este artigo somente poderá ser efetuada
com ate trinta por cento do saldo da CSLL remanescente, em cada período de apuração, após a
compensação de que trata o art. 82 da Lei nu 9.718, de 1998, não sendo admitida, em qualquer  hipótese, a
restituição de seu valor ou sua compensação com outros tributos ou contribuições, observadas as normas
expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

§ 32 O direito à compensação de que trata o parágrafo anterior limita-se, exclusivamente,
ao valor original do crédito, não sendo admitido o acréscimo de qualquer valor a titulo de atualização
monetária ou de juros.

Art. 92 0 impost retido as fonte sobre rendimentos pagos ou creditados A filial, sucursal,
controlada ou coligada de pessoa jurídica domiciliada no Brasil, não compensado em virtude de a
beneficiária ser domiciliada em pals enquadrado nas disposições do art. 24 da Lei nu 9.430, de 1996,
poderá ser compensado com o imposto devido sobre o lucro real da matriz, controladora ou coligada no
Brasil quando os resultados da filial, sucursal, controlada ou coligada, que contenham os referidos
rendimentos, forem computados na determinação do lucro real da pessoa juddica no Brasil.
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X - relativas As atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13.

§	 São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as receitas referidas nos incisos 1 a IX
do caput.

§ 2° As isenções previstas no caput e no parágrafo anterior não alcançam as reecho de
vendas efetuadas:

I - a empresa estabelecida na Zona Franca de Manaus, na Amazónia Ocidental ou em Area
de livre comércio;

II a empresa estabelecida em zona de processamento de exportação;

Ill - a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados
exportação, ao amparo do art. 3° da Lei n°8.402, de 8 de janeiro de 1992.

Art. 15. As sociedades cooperatives poderio, observado o disposto nos arts. 2° e 3° da Lei
n° 9.718, de 1998, excluir da base de calculo da COFINS c do P1S/PASEP:

I os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto por
eles entregue A cooperativa;

II -as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;

III - as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços especializados,
aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, formação profissional e
assemelhadas;

IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização de
produção do associado;

V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraftlos junto a
instituições financeiras, ate o limite dos encargos a estas devidos.

§ 1° Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas
decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econennica descnvolvida
pelo associado e que seja objeto da cooperativa.

§3uRelativamente As operações referidas nos incisos 1 a V do caput:

I a contribuição para o PIS/PASEP sera determinada, também, de conformidade com o
disposto no art. 13;

II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, c comprovadas mediante
documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor da operagfio, da espécie do bem
ou mercadorias e quantidades vendidas.

Art. 16. As sociedades cooperativas que realizarem repasse de valores a pessoa jurldica
associada, na hipótese prevista no inciso Ido artigo anterior, deverão observar o disposto no art. 66 da Lei
n° 9.430, de 1996.

Art. 17. Aplicam-se As entidades filantrópicas e beneficentes de assistência social, para
efeito de pagamento da contribuição para o PIS/PASEP na forma do art. 13 e de gozo da isenção da
COFINS, o disposto no art. 55 da Lei n° 8212, de 1991.

Art. 18. 0 pagamento da contribuição-pars o PIS/PASEP e CORNS deverá ser efetuado
até o último dia dill da primeira quinzena do Ines subseqüente sods ocorrência dos fatos geradores.

Art. 19. 0 art. 22 da Lei II° 9.715, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar acrescido
do seguinte § 6°:

"§ 6° A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a  retenção da contribuição para o
PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o inciso III." (NR)

Art. 20. As pessoas jurídicas submetidas ao regime de tributação com base no lucro
presumido somente poderão adotar o regime de caixa, para fins da incidência da contribuição para o
PIS/PASEP e COFINS, na hipótese de adotar o mesmo critério em relação ao imposto de renda das
pessoas jurídicas e da CSLL.

Art. 21. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior sujeitam-se A
incidência da CSLL, observadas as normas de tributação universal de que tratam os arts. 25 a 27 da Lei na
9.249, de 26 de dezembro de 1995, os arts. 15 a 17 da Lei na 9.430, de 1996, co art. 1° da Lei na 9.532, de
1997.

Parágrafo único. 0 saldo do imposto de renda pago no exterior, que exceder o valor
compensável com o imposto de renda devido no Brasil, poderá ser compensado com a CSLL devida em
virtude da adição, à sua base de cálculo, dos lucros oriundos do exterior, ate o limite acrescido em
decorrência dessa adigOo.

Art. 22. Aplica-se A base de cálculo negativa da CSLL o disposto nos arts. 32 e 33 do
Decreto-Lei n° 2.341, de 29 de junho de 1987.

Art. 23. Sera adicionada ao lucro liquido, para efeito de determinação do lucro da
exploração, a parcela da:

1- COFINS que houver sido compensada, nos termos do art. e da Lei nu 9.718, de 1998,
com a CSLL;

II - CSLL devida, após a compensação de que trata o inciso anterior.

Art. 24. 0 ganho de capital decorrente da alienação de bens ou direitos e da liquidação ou
resgate de aplicações financeiras, de propriedade de pessoa fisica, adquiridos, a qualquer titulo, em moeda
estrangeira, será apurado de conformidade corn o disposto neste artigo, mantidas as demais normas da
legislação em vigor.

§ 1 ° 0 disposto neste artigo alcança, inclusive, a moeda estrangeira mantida em espécie.

§ 2 Na hipótese de alienação de moeda estrangeira mantida em espécie, o imposto será
apurado na declaração de ajuste.

§ 3° A base de cálculo do imposto sera a diferença positiva, em Reais, entre o valor de
allenação, liquidação ou resgate e u custo -de aquisição do bem ou direito, da moeda estrangeira mantida
em espécie ou valor original da aplicação financeira.

§ 45 Para os fins do disposto neste artigo, o valor de alienação, liquidação ou resgate,
quando expresso em moeda estrangeira, correspondera A sua quantidade convertida em  dólar dos Estados
Unidos e, em seguida, para Reais, mediante a utilização do valor do dólar para compra, divulgado pelo
Banco Central do Brasil para a data da  alienação, liquidação ou resgate ou, no caso de operação a prazo
ou a prestação, na data do recebimento de cada parcels.

§ 5° Na hipótese de aquisição ou aplicação, por residente no Pals, com rendimentos
auferidos originariamente cm moeda estrangeira, a base de calculo do imposto sera a diferença positiva,
em dólares dos Estados Unidos, entre o valor de alienação, liquidação ou resgate e o custo de aquisição
do bem ou do direito, convertida para Reais mediante a utilização do valor do dólar para compra,
divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienação, liquidação ou resgate, ou, no caso de
operação a prazo ou a prestação, na data do recebimento de cada parcela.

§ 6 NC) incide o imposto de renda sobre o ganho auferido na alienação, liquidação ou
resgate:

I - de bens localizados no exterior ou representativos de direitos no exterior, bem assim de
aplicações financeiras, adquiridos, a qualquer titulo, na condição de não-residente;

11 - de moeda estrangeira mantida em espécie, cujo total de alienações, no -ano-calendário,
seja igual ou inferior ao equivalente a cinco mil  dólares norte-americanos.

§ 75 Para efeito de apuração do ganho de capital de que trata este artigo, poderão ser
utilizadas cotações médias do dólar, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 25. 0 valor recebido de pessoa jurídica de direito público a título de auxilio-moradia,
não integrante da remuneração do beneficiário, em substituição ao direito de uso de  imóvel funcional,
considera-se como da mesma natureza deste direito, não se sujeitando I incidência do imposto de renda,
na fonte ou na declaração de ajuste.

Art. 26. A base de cálculo do imposto de renda incidente na fonte sobre prêmios de
resseguro cedidos ao exterior é de oito por cento do valor pago, creditado, entregue, empregado ou
remetido.

Art. 27. As missões diplomáticas e repartições consulares de caráter permanente, bem
assim as representações de caráter permanente de órgãos internacionais de que o Brasil faça parte
poderão, mediante solicitação, ser ressarcidas do valor do IPI incidente sobre produtos adquiridos no
mercado interno, destinados A manutenção, ampliação ou reforma de imóveis de seu uso.

§ I Q No caso de missão diplomática e repartição consular, o disposto neste artigo apne ar,
se-i, apenas, na hipótese em que a legislação de seu pais dispense, em relação aos impostos incidentes
sobre o valor agregado ou sobre a venda a varejo, conforme o caso, tratamento reciproco para as missões
ou repartições brasileiras localizadas, em caráter permanente, em seu território.

§ 2 O ressarcimento a que se refere este artigo será efetuado segundo normas
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 28. Fica responsável pela retenção e pelo recolhimento dos impostos e das
contribuições, decorrentes de aplicações em fundos de investimento, a pessoa jurídica que intermediar
recursos, junto a clientes, para efetuar as referidas aplicações em fundos administrados por outra pessoa
jurídica.

§ I ° A pessoa jurídica intermediadora de recursos devera manter sistema de registro e
controle, em meio magnético, que permita a identificação de cada cliente e dos elementos necessários A
apuração dos impostos e das contribuições por ele devidos.

§ 2° 0 disposto neste artigo somente se aplica a modalidades de intermediação de recursos
disciplinadas por normas do Conselho Monetário Nacional.

Art. 29. Aplica-se o regime tributário de que trata o art. 81 da Lei n° 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, aos investidores estrangeiros, pessoas  físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliados no
exterior, que realizam operações em mercados de liquidação futura referenciados em produtos
agropecuários, nas bolsas de futuros e de mercadorias.

§ 1° 0 disposto neste artigo não se aplica a investimento estrangeiro oriundo de pats que
não tribute a renda ou a tribute à aliquota inferior a vinte por cento, o qual sujeitar-se-á As mesmas regras
estabelecidas para os residentes ou domiciliados no País.

§ 2° Fica responsável pelo cumprimento das obrigações tributárias • decorrentes das
operações previstas neste artigo a bolsa de futuros e de mercadorias encarregada do registro do
investimento externo no Pais.

Art. 30. A partir de I Q de janeiro de 2000, as variações monetárias dos direitos de crédito e
das obrigações do contribuinte, em função da taxa de cambio, serão consideradas, para efeito de
determinação da base de cálculo do imposto de renda, da contribuição social sobre o lucro liquido, da
contribuição para o P1S/PASEP e COFINS, bem assim da determinação do ladro da exploração, quando
da liquidação da correspondente operação.

§ 1° A opção da pessoa jurídica, as variações monetárias poderão ser consideradas na
determinação da base de calculo de todos os tributos e contribuições referidos no caput deste artigo,
segundo o regime de competência.

§ 2° A opção prevista no parágrafo anterior aplicar-se-á a todo o ano-calendário.

§ 3° No caso de alteração do critério de reconhecimento das variações monetárias, cm
anos-calendário subseqüentes,  para efeito de determinação da base de cálculo dos tributos e das
contribuições, serão observadas as normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 31. Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS
poderá ser excluída a parcela das receitas financeiras decorrentes da variação monetária dos direitos de
credito e das obrigaçõesdo contribuinte, em  função da taxa de ambit), submetida à tributação, segundo o
regime de competincia, relative a períodos compreendidos no ano-calendário de 1999, excedente ao valor
da variação monetária efetivamente realizada, ainda que a operação correspondente já tenha sido
liquidada.

Parágrafo único. 0 disposto neste artigo aplica-se determinação da base de cálculo do
imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro devidos pelas pessoas jurídicas submetidas ao
regime de tributação com base no lucro presumido ou arbitrado.



6	 SEÇÃO 1 	DIÁRIO OFICIAL	 N° 145-A SÁBADO, 29 JUL 2000

"Art. 82 	

§ 50 A Agência poderá dispensar de registro os imunobiológicos, inseticidas,
medicamentos e outros insumos estratégicos quando adquiridos por intermédio de organismos
multilaterais internacionais, para uso cm programas de saúde pública pelo Ministério da Saúde e
suas entidades vinculadas.

§ 6 O Ministro de Estado da Saúde poderá determinar a realização de ações previstas nas
competências da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, em casos especificos e que impliquem
risco à saúde da população.

§ 79 0 ato de que trata o parágrafo anterior deverá ser publicado no Diário Oficial da
União." (NR)

"Art. 95 	

Parágrafo único. A Agência contará, airida, com um Conselho Consultivo, que devera ter,
no mínimo, representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, dos
produtores, dos comerciantes, da comunidade cientifica e dos usuários, na forma do
regulamento." (NR.)

"Art. 15. Compete â Diretoria Colegiada:

I definir as diretrizes estratégicas da Agencia;

II - propor ao Ministro de Estado da Saúde as politicos e diretrizes governamentais

destinadas a permitir a Agência o cumprimento de seus objetivos;

Ill editar normas sobre matérias de competência da Agência;

IV - cumprir c fazer cumprir as normas relatives à vigildncia sanitária;

V - elaborar e divulgar relatórios periódicos sobre suas atividades;

VI - julgar, em grau de recurso, as decisões da Agencia, mediante provocação dos

interessados;

VII - encaminhar os demonstrativos contábeis da Agencia aos órgãos competentes.

§ 1 2 A Diretoria reunir-se-á com a presença de, pelo menos, tits Diretores, dentre eles o
Diretor-Presidente ou seu substituto legal, e deliberara por maioria simples.

§ V Dos atos praticados pela Agencia caberá recurso â Diretoria Colegiada, com efeito
suspensivo, como última instancia administrative." (NR)

"Art. 16. Compete ao Diretor-Presidente:

I - representar a Agência em juizo ou fora dele;

II - presidir as reuniões da Diretoria Colegiada;

III - decidir ad referendum da Diretoria Colegiada as questões de urgência;

IV • decidir em caso de empate nas deliberações da Diretoria Colegiada;

V - nomear e exonerar servidores, provendo os cargos efetivos, em comissão e funções de

confiança, e exercer o poder disciplinar, nos termos da legislação em vigor,

VI - encaminhar ao Conselho Consultivo os relatórios periódicos elaborados pela Diretoria
Colegiada;

VII - assinar contratos, convénios e ordenar despesas;

VIII - elaborar, aprovar e promulgar o regimento interno, definir a Area de atuação das

unidades organizacionais e a estrutura executiva da Agência;

IX - exercer a gestão operacional da Agência." (NR)

"Art. 19. A Administração da Agência sera regida por um contrato de gestão, negociado
entre o seu Diretor-Presidente e o Ministro de Estado da Saúde, ouvidos previamente os Ministros
de Estado da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, no prazo máximo de cento e vinte
dias seguintes à nomeação do Diretor-Presidente da autarquia.

"(NP.)

"Art. 22.

X - os valores apurados em aplicações no mercado financeiro das receitas previstas nos
incisos I a IV e VI a IX deste artigo.

"(NP.)

"Art. 23.

§ 62 Os laboratórios instituidos ou controlados pelo Poder Público, produtores de
medicamentos e insumos sujeitos à Lei nu 6.360, de 23 de setembro de 1976, à vista do interesse
da saúde pública, estão isentos do pagamento da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária.

§ 75 As renovações de registros, autorizações e certificados aplicam-se as periodicidades e
os valores estipulados para os atos iniciais na forma prevista no Anexo II.

§e O disposto no parágrafo anterior aplica-se ao contido nos §§ I' a 85 do art. 12 e
parágrafo único do art. 50 da Lei nu 6.360, de 1976, no § V do art. 3u do Decreto-Lei nu 986, de 21
de outubro de 1969, e § 3 5 do art. 41 desta Lei." (NR)

"Art. 30. Constituida a Agência Nacional de Vigilância Sanitaria, com a publicação de seu
regimento interno pela Diretoria Colegiada, ficará a Autarquia, automaticamente, investida no
exercicio de suas atribuições, c extinta a Secretaria de Vigilância Sanitária." (NR)

"Art. 41. 	

§ lu A Agência poderá conceder autorização de funcionamento a empresas e registro a
produtos que sejam aplicáveis apenas a plantas produtivas e a mercadorias destinadas a mercados
externos, desde que não acarretem riscos à saúde pública.

§ 22 A regulamentação a que se refere o caput deste artigo atinge inclusive a isenção de
registro.

§ V As empresas sujeitas ao Decreto-Lei n2 986, de 1969, ficam, também, obrigadas a
cumprir o art. V da Lei n°6.360, de 1976, no que se refere à autorização de funcionamento pelo
Ministério da Saúde e ao licenciamento pelos &Or:is sanitários das Unidades Federativas em que
se localizem." (NR)

Art V A Lei n2 9.782, de 1999, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:

"Art. 41-A. 0 registro de medicamentos com denominação exclusivamente genérica terá
prioridade sobre o dos dentais, conforme disposto em ato da Diretoria Colegiada da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária." (NR)

"Art. 41.0. Quando ficar comprovada a comercialização de produtos sujeitos à vigilância
sanitária, impróprios para o consumo, ficará a empresa responsável obrigada a veicular
publicidade contendo alerta it população, no prazo e nas condições indicados pela autoridade
sanitária, sujeitando-se ao pagamento de taxa correspondente ao exame e à anuencia prévia do
conteúdo informativo pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária." (NR)

Art. 35 0 Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde ficará subordinado
tecnicamente à Agência Nacional de Vigilância Sanitária e administrativamente  à Fundação Oswald()
Cruz.

Parágrafo único. As nomeações para os cargos em comissão e as designações para as
funções gratificadas do Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde serão de competência do
Ministro de Estado da Saúde, por indicação do Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, ouvido o Presidente da Fundação Oswaldo Cruz.

Art. 42 Os alimentos importados em sua embalagem original terão como data limite para
regularização de sua situação de registro junto à Agencia Nacional de Vigilância Sanitária o dia 1 2 de
março de 2000.

Art. 52 On servidores efetivos dos quadros de pessoal do Ministério da Saúde e da
Fundação Nacional de Saúde, em exercício, em 31 de dezembro de 1998, na Secretaria de . Vigilância
Sanitária e nos Postos Aeroportuários, Portuários e de Fronteiras ficam redistribuidos para a Agencia
Nacional de Vigilância Sanitária.

§ 1 2 Os servidores da Fundação Nacional de Saúde, redistributdos consoante o disposto no
caput, serão enquadrados no mesmo piano de cargos dos servidores oriundos do Ministério da Saúde.

§ 2 Caso o resultado do enquadramento de que trata o parágrafo anterior gere valores
inferiores aos anteriormente percebidos, a diferença será paga como vantagem nominalmente Identificada,
aplicando-se-lhe os mesmos percentuais de revisão geral ou antecipação do reajuste de vencimento.

Art. 6 O Anexot, na parte relativa ao Quadro Demonstrativo de Funks Comissionadas
de Vigilância Sanitária da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, e o Anexo II da Lei e 9.782, de

1999, passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos I e II a esta Medida Provisória.

Art. 75 Os arts. V e 32 da Lei n5 9.294, de 15 de julho de 1996, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. V 	

§ 2 E vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e veículos de
transporte coletivo." (NR.)

"Art. 3u

§ 22 A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em função de suas
características, advertência, sempre que possível falada e escrita, sobre os maleficios do fumo,
bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, segundo frases estabelecidas
pelo Ministério da Saúde, usadas seqüencialmente, de forma simultânea ou rotativa.

§ 62 A Agência Nacional de Vigilância Sanitária, para impedir a veiculação de propaganda
enganosa de produtos e serviços submetidos ao seu controle, poderá exigir apresentação prévia de

cópias das peças publicitárias referentes a esses produtos e serviços, conforme regulamento
aprovado pela sua Diretoria Colegiada." (NR)

Art. 82 Os arts. 32 e 57 da Lei n5 6.360, de 23 de setembro de 1976, alterados pelo art. 1 2

da Lei e 9.787, de 10 de fevereiro de 1999, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 35

XX - Medicamento Similar - aquele que contém o mesmo car os mesmos princípios ativos,
apresenta a mesma concentração, forma farmacêutica, via de administração, posologia e indicação
terapêutica, e que é equivalente ao medicamento registrado no órgão federal responsável pela
vigilância sanitária, podendo diferir somente em características relativas ao tamanho e forma do
produto, prazo de validade, embalagem, rotulagem, excipientes e veículos, devendo sempre ser
identificado por nome comercial ou mares;

 "(NP.)

"Art. 57.

Parágrafo único. Além do nome comercial ou marca, os medicamentos deverão
obrigatoriamente exibir, nas peps referidas no caput deste artigo, nas embalagens e nos materiais
promocionais a Denominação Comum Brasileira ou, quando for o caso, a Denominação Comum
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Internacional, em letras e caracteres com tamanho nunca inferior â metade do tamanho das letras e
caracteres do nome comercial ou marca." (NR)

Art. 92 0 caput do art, 22 da Lei tiu 9.787, de 10 de fevereiro de 1999, passa a -vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 2u 0 órgão federal  responsável pela vigilância sanitária regulamentará, no prazo de
cento e oitenta dias, contado a partir de II de fevereiro de I999:" (NR)

Art. 10. As distribuidoras de medicamentos aplica-se o disposto no art. 15 da Lei n2 5.991,
de 17 de dezembro de 1973.

Art II. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória
2.039.18, de 28 de junho de 2000.

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Ficam revogados o art. 4u do Decreto-Lei nu 986, de 21 de outubro de 1969,0 art.
82 da Lei nu 6.360, de 23 de setembro de 1976, o art. 3u da Lei nu 9.005, de 16 de  março de 1995, o
parágrafo único do art. 9, os incisos XI, XII e XIII do art. 72, os arts. 32 e 39 e seus parágrafos da Lei nu
9.782, de 26 de janeiro de 1999.

Brasilia, 28 de	 j ulho de 2000; 1792 da Independência e 112g da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Barjas Negri
Martus Tavares

ANEXO I

QUADRO DEMONSTRATIVO DE FUNÇOES COMISSIONADAS DE VIGILÂNCIA
SANITARIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CODIGO/FCVS QUANTIDADE VALOR

FCVS V 42 1.170,00
FCVS IV 58 855,00
FCVS III 47 664,00
FCVS II 58 585,00
FCVS I 69 518.00

TOTAL 274 199.610,00

ANEXO 11

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ITEM FATOS GERADORES
VALORES

EM R$
PRAZO PARA
RENOVAÇÃO

1. Autorização	 de	 funcionamento	 de	 empresas	 por
estabelecimento ou unidade fabril e para cada tipo de
atividade

-.

1.1. Sobre a indústria de medicamentos 20.000 anual
1.2. Sobre a indústria de  correlatou --
1.2.1. Equipamentos	 (medicina	 nuclear,	 tomografia

computadorizada,	 ressonáncia	 magnética	 e
cineangiocoronagrafia) 10.000 anual

1.2.2. Outros	 equipamentos,	 instrumentos e	 conjuntos	 para
diagn6sticos 5.000 anual

1.3. Distribuidores de medicamentos 15.000 anual
1.4. Drogarias, farmácias e comércio varejista de material

médico-hospitalar 5.000 anual
1.5 Sobre a indústria de alimentos e bebidas 6.000 anual
1.6. Sobre a indústria de cosméticos 6.000 anual
1.7. Sobre a indústria de saneantes 6.000 anual
1.8. Demais 6.000 anual

2. Alteração ao acréscimo na autorização (tipo de atividade,
dados cadastrais, rusk) ou incorporação empresarial) 4.000 indeterminado

3. Substituição de representante legal, responiável técnico
ou cancelamento de autorização ISENTO

4. Certificação de boas práticas de fabricação c controle para
cada estabelecimento ou unidade fabril, tipo de atividade e
linha de produção/comercialização --

4.1. No Pais e Mercosul --
4.1.1. Medicamentos 15.000 anual

4.1.2. Correlatos --
4.1.2.1. Equipamentos 	(medicina	 nuclear,	 tomografia

computadorizada, 	ressonância 	magnética	 e
cineangiocoronagrafia) 10.000 anual

4.1.2.2. Outros equipamentos,	 instrumentos	 e	 conjuntos	 para
diagnósticos 5.000 anual

4.1.3. Alimentos e bebidas 3.000 anual

4.1.4. Cosméticos 3.000 anual

4.1.5. Saneantes 3.000 anual

4.1.6. Demais 3.000 anual

4.2. Outros paiscs 37.000 anual

S. Registro ou Renovação de Registro de Produtos ou Grupo
de Produtos --

5.1. Cosméticos 2.500 cinco anos
5.2.1. Saneantes - categoria I 3.000 cinco anos
5.2.2. Saneantes - categoria 2 8.000 cinco anos
5.3. Correlatou: --

.
5.3.1. Equipamentos	 (medicina	 nuclear,	 tomografia

computadorizada,	 ressonância 	magnética	 e
cineangiocoronagrafia) 20.000 cinco anos

5.3.2. Outros equipamentos, instrumentos 	 e conjuntos para
diagnósticos 8.000 cinco anos

5.4. Medicamentos --
5.4.1. Novos 80.000 cinco anos
5.4.2. Similares 21.000 cinco anos
5.4.3. Genéricos 6.000 cinco anos
5.5. Alimentos e bebidas 6.000 cinco anos
5.6. Tabaco e similares 100.000 anual
6. Acréscimo ou modificação no registro 

Apresentação
--

1.800 indeterminado6.1.
6.2. Concentração e forma farmacêutica 1.800 indeterminado
6.3. Texto de bula, formulario de uso e rotulagem 1.800 indeterminado
6.4. Prazo de validade ou cancelamento ISENTO
6.5. Qualquer outro 1,800 indeterminado

Isenção de registro 1.800 indeterminado
8. Certidão, atestado, classificação toxicol6gica, extensão de

uso, cota de comercialização por empresa de produto
controlado e demais atos declarat6rios 1.800 indeterminado

9. Desarquivamento 	 de	 processo	 e	 segunda	 via	 de
documento

1.800 indeterminado

10. Anuência na notificação de publicidade de produtos para
veiculação maxima de seis meses nos casos de aviso A
população 8.800 indeterminado

11. Anuência em processo de pesquisa clinica 10.000 indeterminado

12. Anuência para	 isenção de imposto em processo de
importação	 ou	 exportação	 de	 produtos	 sujeitos	 A
Vigilância Sanitária ISENTO

13. Anuência em processo de importação e exportação para
fins de comercialização de produto sujeito 11  Vigilância
Sanitária 100 indeterminado

14. Coleta e transporte de amostras para  análise de controle de
produtos importados: --
- dentro do Município 150 indeterminado
- outro Município no mesmo Estado 300 indeterminado
- outro Estado 600 indeterminado

IS. Vistoria para verificação de cumprimento de exigencies
sanitárias ISENTO

16. Atividades de Controle Sanitário de Portos, Aeroportos e
Fronteiras ..

16.1 Emissão de Certificado de Desratização e Isenção de
Desratização de Embarcação 1.000 indeterminado

16.2 Emissão de Guia de Desembarque de Passageiros e
Tripulantes de Embarcações, Aeronaves e Veículos
Terrestres de Transito Internacional 500 indetentfinado

16.3 Emissão de Certificado de Livre Prática 600 indeterminado
16.4 Emissão	 de	 Guia	 de	 Traslado	 de	 Cadaver	 em

Embarcações,	 Aeronaves	 e	 Veículos	 Terrestres	 de
Trânsito Interestadual e Internacional ISENTO

Notas:

I. Os valores da Tabela kern reduzidos em:

a) quinze por cento,.no caso das empresas com faturamento anual não superior a RS 50.000.000,00 (cinqüenta
milhões de reais);

b) trinta por cento, no caso das empresas médias com faturamento superior a RS 6.000.000,00 (seis milhdes de
reais);

c) sessenta por cento, no caso das empresas medias com faturamento igual ou inferior a RS 6.000.000,00 (seis
milhões de mais);

noventa por cento, no caso das empresas pequenas;

e) noventa e cinco por cento, no caso das micro-empresas, exceto para os itens 1.3 e 1.4, cujos valores, no caso
de micro-empresa, ficam reduzidos em noventa por cento.

2. As bebidas e alimentos serão registrados em caso de competência do Ministério da  Saúde.

3. Para us pequenas e micro-empresas, a taxa para concessão de Certificação de Boas  Práticas de Fabricação e
Controle, item 4, sera cobrada para cada estabelecimento ou unidade fabril.

4. Ate 31 de dezembro de 1999, as micro-empresas estarão isentas da Matt para concessão de Certificado de Boas
Práticas de Fabricação e Controle, Registro ou Renovação de Registro de Produtos ou Grupo de Produtos, itens
4 e 5. A isenção poderá ser prorrogada, até 31 de dezembro de 2000, por decisão da Diretoria Colegiada da
ANVS.

5. A taxa para Registro ou Renovação de Registro de medicamentos ou grupo de medicamentos fitoterápicos,
homeopáticos, Soluções Parenterais de Grande Volume e Soluções Parenterais de Pequeno Volume serf a do
item 5.4.3. Genéricos.

6. Seri considerado novo, para efeito de Registro ou Renovação de Registro, o medicamento que contenha
molecule nova e tenha proteção patentfiria.

7. Os valores da Tabela para Renovação de Registro de Produto ou Grupo de Produtos, serão reduzidos em dez por
cento a cad renovação até o limite total de cinqüenta por cento.

8. 0 enquadramento das empresas nos portes previstos nas letras de "b" a "d" do him 1 sera feito a partir do que
estabelecem as Leis es 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.531, de 1 0 de dezembro de 1997.
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§ V Findo o prazo estabelecido no caput e não sendo realizada integralmente a
amortização extraordinária, o saldo devedor será recalculado, desde a data da assinatura do contrato.
alterando-se a taxa de juros para:

nove por cento, se o Município se comprometeu na forma do inciso I do parágrafo
anterior,

II - nove por cento, se o Município se comprometeu na forma do inciso II do parágrafo
anterior e a amortização extraordinária não tiver atingido dez por cento do saldo devedor atualizado;

Ill --sete e meio por cento, se o Municfpio se comprometeu na forma do inciso II do
parágrafo anterior e a amortização extraordinária tiver atingido dez por cento do saldo devedor atualizado.

Art. 4a Os títulos públicos emitidos após 12 de dezembro de 1995, para pagamento de
precatórios judiciais, nos termos do art, 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, poderão
ser objeto da assunção e do refinanciamento a que se referem os artigos anteriores, observando-se, nesta
hipótese, que a prestação mensal du contrato de refinanciamento correspondera, no minim, à prestação
que seria devida relativamente a esses títulos, calculada pela Tabela Price, para o prazo de cento e vinte

meses.

Parágrafo único. Não sere abrangida pela assunção e pelo refinanciamento a que se refere

o caput a divida mobiliária em poder do próprio ente emissor, mesmo que por intermédio de fundo de

liquidez, ou que tenha sido colocada em mercado após 31 de dezembro de 1998.

Art. g Para fins de aplicação do limite estabelecido no inciso V do art. V, poderão ser
deduzidas do limite apurado as despesas efetivamente realizadas no mês anterior pelo Município,

correspondentes aos serviços das seguintes obrigações por ele tituladas:

I - dívida refinanciada com base na Lei na 7.976, de 1989;

li-divida externa contratada até 31 de janeiro de 1999, mesmo aquela objeto de

reestruturação no âmbito do Plano Brasileiro de Financiamento da Divida Externa (BIB, BEA, DMLP e
Clube de Paris);

III - parcelamento de dividas firmadas com base no art. 58 da Lei nu 8.212, de 24 de julho
de 1991, e na Lei n5 8.620, de 5 de janeiro de 1993;

IV - dividas parceladas junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, cuja
formalização tenha ocorrido ate 31 de janeiro de 1999;

V - comissão do agente, incidente sobre o pagamento da prestação decorrente da Lei na
8.727, de 1993; e

VI divida relativa a credito imobiliário refinanciado ao amparo da Lei na 8.727, de 1993,
e efetivamente assumido pelo Municipio, deduzidas as receitas auferidas com essas operações.

§ 1 2 Poderão, ainda, ser deduzidas as despesas referentes a principal, juros e demais
encargos das operações decorrentes da Lei na 8.727, de 1993, realizadas no rites, excetuada a comissão do
agente.

§ 2uOs valores relativos A redução da prestação pela aplicação do limite a que se refere
este artigo ou pela dedução a que se refere o artigo seguinte terão seu pagamento postergado, sobre eles
incidindo os encargos financeiros dos contratos de refinanciamento, para o momento em que o serviço da
divida comprometer valor inferior ao limite.

§ 3a 0 limite de treze por cento estabelecido no art. V 6 aplicável somente para as dividas
refinanciadas nos termos desta Medida Provisória.

§ 42 Eventual saldo devedor resultante da aplicação do limite de comprometimento
estabelecido na forma deste artigo, poderá ser refinanciado nas mesmas condições previstas nesta Medida
Provisória, em ate cento e vinte meses, a partir do vencimento da última prestação do contrato de
refinanciamento.

§ g No caso previsto no parágrafo anterior, as prestações não poderão ser inferiores ao
valor da última prestação do refinanciamento.

Art. 62 0 montante efetivamente desembolsado pelo Município relativamente ao serviço
das dividas mencionadas nos incisos I, II, III e IV do art. la, vencidas entre 31 de janeiro de 1999 es data
de assinatura do contrato de refinanciamento, poderá ser deduzido das prestações calculadas com base na
Tabela Price, limitada a dedução mensal a cinqtlenta por cento do valor da primeira prestação.

Art. 7s Para os tins desta Medida Provisória, entende-se como RLR a receita realizada nos
doze meses anteriores ao más imediatamente anterior Aquele em que ela estiver sendo apurada, observado
o seguinte:

I - serão excluídas as receitas provenientes de operações de crédito, de anulação de restos a
pagar, de alienação de bens, de transferências vinculadas a qualquer titulo, de transferências voluntárias
ou doações recebidas com o fim especifico de atender a despesas de capital; e

lã - sera() computadas as receitas oriundas do produto da arrecadação do Imposto sobre
Operações Relativas A Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes
Interestadual e Intennunicipal e de Comunicação destinado A concessão de quaisquer favores fiscais ou
financeiros, inclusive na forma de empréstimos ou financiamentos, ainda que por meio de fundos,
instituições financeiras ou outras entidades controladas pelo poder público, concedidas com base no
referido imposto e que resulte em redução ou eliminação, direta ou indireta, do respectivo 6nus.

Parágrafo tinico , O superávit financeira das autarquias e fundações, excluidas as de caráter
previdencierio, sere considerado como receita  realizada para fins de calculo da RLR.

Art. 85 0 contrato de refinanciamento de dividas deverá prever que o Municipio:

- somente poderá emitir novos títulos da divida pública mobiliária municipal interna ou
externa, apes a integral liquidação da divida objeto do refinanciamento previsto nesta Medida
Provisória; e

II somente poderá contrair novas dividas, inclusive operações de Antecipação de Receita
Orçamentaria, se a divida financeira total do Município for inferior A sua RLR anual.

Parágrafo único. Excluem-se das vedações a que se refere o inciso II:

I - a contratação de operações de crédito instituídas por programas federais, destinadas
modernização e ao aparelhamento da máquina administrativa dos Municípios;

II - os empréstimos on financiamentos junto a organismos financeiros  multilaterais e a
instituições de fomento e cooperação ligadas a governos estrangeiros, que tenham avaliação positiva da
agência financiadora, e ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, desde que
contratados dentro do prazo de um ano contado de 30 de junho de 1999 e destinados exclusivamente a
complementação de programas em andamento,

Art. 92 0 limite de comprometimento da RLR de que trata o inciso V do art. V sera
elevado em dois pontos percentuais para os Municípios que, a partir de la de janeiro de 2000'

I não tenham adequado suas despesas com pessoal aos limites estabelecidos na legislação
em vigor;

não tenham implantado contribuição previdenciária para os servidores ativos e inativos,
com alíquota media de, no mínimo, onze por cento da remuneração total; e

III - não tenham limitado suas despesas com aposentados c pensionistas, na forma da
legislação em vigor.

Art. 10. Somente por lei poderão ser autorizadas novas composições ou prorrogações das
dívidas refinanciadas com base nesta Medida Provisória, ou, ainda, alteração a qualquer titulo das
condições de refinanciamento ora estabelecidas.

Art. 11. A União assumirá as obrigações decorrentes desta Medida Provisória mediante
emissão de titulou do Tesouro Nacional, com caracteristicas a serem definidas pelo Poder Executivo.

Art. 12. A receita proveniente dos pagamentos dos refinanciamentos concedidos aos
Municipios, nos termos desta Medida Provisória, sera integralmente utilizada para abatimento da divida
pública de responsabilidade do Tesouro Nacional.

Art. 13. Fica o Banco do Brasil S.A. designado agente financeiro da União para o fun de
celebração, acompanhamento c controle dos contratos de assunção e de refinanciamento de que trata esta
Medida Provisória, cabendo ao devedor o pagamento da concernente remuneração.

Art. 14. Fica a União autorizada a realizar, por intermédio da Caixa Econômica Federal,
operações de credito com os Municiplos, destinadas a programas de fortalecimento e modernização da
máquina administrativa municipal, utilizando para esse fim recursos provenientes de contratos de

*empréstimo juntos organismos financeiros internacionais.

Art. 15. Fica facultado ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na hipótese de assunção pela União de obrigações relativas a repasses do FGTS, nos termos desta

Medida Provisória, autorizar os agentes financeiros a promover o retorno dos recursos repassados, nas
condições originalmente estabelecidas, desde que sejam constituidas garantias suficientes.

Art. 16. Os dispositivos adiante indicados da Lei tia 9.639, de 25 de maio de 1998, passam
a vigorar corn a seguinte redação:

"Art. la Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, ate 29 de setembro de 2000,
poderão optar pela amortização de suas dividas para com o Instituto Naciondl do Seguro Social -
INSS, oriundas de contribuições sociais, bem como as decorrentes de obrigações acessórias, ate a
competencia junho de 2000, mediante o emprego de quatro pontos percentuais do Fundo de
Participação dos Estados - FPE e de nove pontos percentuais do Fundo de Participação dos
Municípios - FPM.

§ la As unidades federativas mencionadas neste artigo poderão optar por incluir nessa
espécie de amortização as dividas, ate a competência junho de 2000, de suas autarquias e das
fundações por elas instituídas e mantidas, hipótese em que haverá o acréscimo de três pontos nos
percentuais do FPE e de tits pontos nos percentuais do FPM referidos no caput.

§ 22 Mediante o emprego de mais quatro pontos percentuais do respectivo Fundo de
Participação, as unidades federativas a que se refere este artigo  poderão optar por incluir, nesta
espécie de amortização, as dividas constituidas ate a competência junho de 2000 para com o INSS,
de suas empresas públicas e sociedades de economia mista, mantendo-se on critérios de
atualização e incidência de acréscimos legais aplicáveis As empresas desta natureza.

§.32 A inclusão das dividas das sociedades de economia mista na amortização prevista
neste artigo dependera de lei autorizativa estadual, distrital ou municipal.

§ 42 0 prazo de amortização sere de duzentos e quarenta meses, limitados aos percentuais
previstos do caput deste artigo e no art. 3a.

§S Na hipótese de aplicação dos limites percentuais a que se refere o parágrafo anterior o
saldo remanescente sera repactuado ao final do acordo.

§ 6a A divida consolidada na forma deste artigo sujeitar-se-á, a partir da data da
consolidação, a juros correspondentes A variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo -
vedada a imposição de qualquer outro acréscimo.

§ 7a 0 prazo de amortização nas hipóteses dos §§ In e 2a ndo poderão ser inferior a
noventa e seis meses, observando-se, em cada caso, os limites percentuais estabelecidos." (NR)

"Art. V 	

Parágrafo único. 0 parcelamento celebrado na forma deste artigo conterá cláusula em que
o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção do FPE ou do PPM e o repasse ao
INSS do valor correspondente a cada prestação mensal, por ocasião do vencimento desta." (NR)

"Art. 52 0 acordo celebrado com base nos arts. 1 2 e 32 conterá cláusula em que o Estado, o
Distrito Federal ou o Município autorize a retenção do FPE e do FPM e o repasse A autarquia
previdenciária do valor correspondente As obrigações previdencierias correntes do más anterior up
do recebimento do respectivo Fundo de Participação.

§ 1 2 As parcelas das obrigações previdencifirias correntes quitadas na forma do caput
deste artigo, não se aplica o disposto nos arts. 30, inciso I, alínea "b", e 34 da Lei na 8.212, de 24
de julho de 1991.
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§ 2
u Constara, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o Estado, o

Distrito Federal ou o Município autorize a retenção pelas instituições financeiras de outras receitas
estaduais, distritais ou municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante da divida
previdencieria apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não forem
suficientes para a quitação da amortização prevista no art. 1° e das obrigações previdenciárias
correntes.

§ 3u 0 valor mensal das obrigações previdencierias correntes, para efeito deste artigo, sera

apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações A Previdência

Social - GFIP ou, no caso de sua não-apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a media

das últimas doze competências recolhidas anteriores ao rites da retenção, sem prejulzo da cobrança
ou restituição ou compensação de eventuais diferenças.

§ 4g A amortização referida no art. 1u desta Lei, acrescida das obrigações previdencifirias
correntes, poderá, mensalmente, comprometer ate quinze pontos percentuais da Receita Corrente
Liquida Municipal.

§ 5g Os valores devidos ao INSS a titulo de amortização e não recolhidos, a cada mes, em

razão da aplicação do paragrafo anterior serão rcpactuados ao final da vigencia do acordo previsto

neste artigo.

§ 60 Para fins do disposto neste artigo, entende-se como Receita Corrente Liquida

Municipal a receita calculada conforme a Lei Complementar ng 101, de 4 de maio dc 2000." (NR)

Art. 17. Os beneficiou mantidos pela Previdencia Social serão reajustados, em P de junho

de 2000, em cinco virgula oitenta e um por cento.

Parágrafo único. Para os benefícios concedidos pela Previdencia Social a partir de 1 2 de

julho de 1999, o reajuste nos termos do caput dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no Anexo

sesta Medida Provisória.

Art. 18. Os dispositivos adiante indicados da Lei n 2 8.212, de 24 de julho de 1991, passam

a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 38.

§ 10. 0 acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município conterá, ainda,

deusula em que estes autorizem, quando houver a falta de pagamento de débitos vencidos ou de

prestações de acordos de parcelamento, a retenção do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou

do Fundo de Participação dos Municipios - FPM e o repasse ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS do valor correspondente A mora, por ocasião da primeira transferencia que ocorrer

após a comunicação da autarquia previdenciaria ao Ministério da Fazenda.

§ 12. 0 acordo previsto neste artigo conterá cláusula em que o Estado, o Distrito Federal e
o Município autorize a retenção do FPE e do FPM e o repasse h autarquia previdenciária do valor

correspondente As obrigações prey idencifirias correntes do mês anterior ao do recebimento do
respectivo Fundo de Participação.

§ 13. Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o Estado, o
Distrito Federal ou o Municipio autorize a retenção pelas instituições financeiras de outras receitas
estaduais, distritais ou municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante da divide
previdenciária apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não forem
suficientes paras quitação do parcelamento e das obrigações previdenciárias correntes.

§ 14. 0 valor mensal des obrigações previdenciarias correntes, para efeito deste artigo,
será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações
Previdência Social - GF1P ou, no caso de sua não-apresentação no prazo legal, estimado,
utilizando-se a media das últimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da retenção
prevista no § 12 deste artigo, sem prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de
eventuais diferenças." (NR)

"Art, 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas
mesmas épocas e com os mesmos Indices utilizados para o reajustamento dos benefícios de
prestação continuada da Previdência Social.

Parágrafo único. 0 reajuste dos valores dos salários-de-contribuição em decorrência da
alteração do salário minimo será descontado quando da aplicação dos indices a que se refere o
Caput." (NR)

Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei n 5 8.213, de 24 de julho de 1991, passam
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1 2 de
junho de 2001, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de inicio ou do seu último
reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os seguintes
critérios:

I - preservação do valor real do beneficio;

Ill - atualização anual;

IV- variação de pregos de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção
do valor de compra dos benefícios,

§ 82 Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário
minima, o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput, de
a,..ordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§ 95 Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do beneficio, poderão ser
utilizados indices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela
Fundus.ão Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de
reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." (NR)

"Art. 96.

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior A obrigatoriedade de filiação A Previdência

Social só sera contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período
respectivo, com acréscimo de juros moratórios de zero virgula cinco por cento ao mês,

capitalizados anualmente, e multa de dez por cento," (NR)

"Art. 134. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas

mesmas épocas e com os mesmos Indices utilizados para o reajustamento dos valores dos

beneficiou." (NR)

Art. 20. A Lei rig 9.717, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

"Art. 1 2

III - as contribuições e os recursos vinculados no Fundo Previdencifirio da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as contribuições do pessoal civil e militar, ativo,

inativo, e dos pensionistas, somente poderão ser utilizadas para pagamento de benefícios
previdenciarios dos respectivos regimes, ressalvadas as despesas administrativas estabelecidas no

art. 62, inciso VIII, desta Lei, observado os limites de gastos estabelecidos em parâmetros gerais;

X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de calculo e percepção destes, de

parcelas remunemtórias pagas em decorrência de função de confiança, de cargo em comissão ou

do local de trabalho.

§ 1g Fica vedada a constituição e manutenção de regime próprio de previdência social

pelos Municípios que não tenham receita diretamente arrecadada ampliada, na forma  estabelecida

por parâmetros gerais, superior A receita proveniente de transferencias constitucionais da União.

§ 22 0 disposto no parágrafo anterior não se aplica aos Municípios que tenham constituído

regime próprio de previdência social destinado a atender servidor público titular de cargo efetivo

ate a data anterior A publicação desta Lei." (NR)

"Art. 1 5-A. 0 servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios ou o militar dos Estados e do Distrito Federal filiado a regime próprio de

previdência social, quando cedido a órgão ou entidade de outro ente da federação, com ou sem

Onus para o cessionário, permanecerá vinculado ao regime de origem." (NR)

"Art. 2g

§ 32 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, ate trinta dias

após o encerramento de cada bimestre, demonstrativo financeiro e orçamentário da receita e

despesa previdenciárias e acumulada no exercicio financeiro em curso, explicitando, conforme

diretrizes gerais, de forma desagregada:

IV - o valor da despesa total com pessoal civil e militar;

VIII - o valor do saldo financeiro do regime próprio de previdencia social.

§ 4g Os Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes podem optar pela
publicação, em até trinta dias após o encerramento de cada semestre, do demonstrativo
mencionado no parágrafo anterior.

§5g Antes de proceder a quaisquer revisões, reajustes ou adequações de proventos e
pensões que impliquem aumento de despesas, os entes estatais deverão regularizar a situação
sempre que o demonstrativo de que trata o § 32, no que se refere A despesa acumulada ate o
bimestre, indicar o descumprimento dos limites fixados nesta Lei.

§ 6u É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento de despesas previdencifirias, sem

a observância dos limites previstos neste artigo." (NR)

"Art. 22-A. Fica suspensa, ate 31 de dezembro de 2001, a exigibilidade do disposto nr
caput e no § 1 2 do art. 22 desta Lei." (NR)

"Art. 52 	

Parágrafo único. Fica vedada a concessão de aposentadoria especial, nos termos do § 4g do

art. 40 da Constituição Federal, ate que lei complementar federal discipline a matéria." (NR)

"Art. r

IV - suspensão do .pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de Previdência Social

em razão da Lei ri5 9.796, de 5 de maio de 1999." (NR)

"Art. 92

III - a apuração de infragbes, por servidor credenciado, e a aplicação de penalidades, por
órgão próprio, nos casos previstos no art. 80 desta Lei.

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão ao
Ministério da Previdência e Assistência Social, quando solicitados, informgdes sobre regime
próprio de previdência social e fundo previdencifirio previsto no art. e desta Lei." (NR)

Art. 21. A compensação financeira entre os regimes próprios de previdência social da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na hipótese de contagem reciproca de tempos

de contribuição, obedecera, no que couber, As disposições da Lei ng 9.796, de 5 de maio de 1999.
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I - aprovação, pelo Banco Central do Brasil, de projeto de saneamento da instituição
financeira que necessariamente inclua sua capitalização e mudanças em seu sistema de gestão capazes de
assegurar sua profissionalização;

II - parecer favorável da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda quanto A
compatibilidade da situação fiscal do Estado controlador com o esforço exigido pelo projeto de
saneamento da instituição financeira.

Art. 10. A Una,' pagara as aquisições de controle e de créditos e concederá os
linanciumenius de que trata 0 art. V com  títulos do Tesouro Nacional ou mediante securitização das
obrigações, cum prazo de resgate e juros estabelecidos em ato do Ministro de'Estado da Fazenda, ouvido o
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Parágrafo único. Os títulos do Tesouro Nacional emitidos nos termos do caput deste

artigo, quando detidos por instituições financeiras, poderão ser trocados por titulou de emissão do Banco
Central do Brasil, em condições a serem estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

Art, It. Para efeito do disposto na alínea "b" do inciso I do art. 4 5, o alienante da
instituição financeira repassará ao Tesouro Nacional, em até cinco dias ateis, os valores recebidos em
moeda corrente ou ern titulou da divida pública federal.

Parágrafo único. Titulos e créditos ado compreendidos no caput deste artigo, admitidos
curso mew de pagamento da alienação da instituição financeira, deverao ser substituídos, pelo alienante,
por titulos da divida pública federal, para efeito de repasse ao Tesouro Nacional.

Art. 12. Na hipótese do inciso II do art. 4 5, o resultado liquido da privatização da
instituição financeira sera utilizado pela União na quitação total ou parcial do financiamento ou
refinanciamento concedido com base nesta Medida Proviséria ,

Art. 13. Poderá ser exercida por pessoa jurídica, a critério do Banco Central do Brasil, a
gestão das instituições financeiras que tenham seu controle adquirido na forma do art, 3 5, inciso I, bem
assim daquelas que tenham suas ações desapropriadas, conforme as disposições do Decreto-Lei na 2.321,
de 1987.

Art. 14. 0 financiamento ou refinanciamento concedido com base nesta Medida Provisória
deverá contar cool adequadas garantias ou contragarantias, que incluirão, obrigatoriamente, a vinculação
de receitas proprias e dos recursos de qua tratam os arts. 155, 157 e 159, inciso I, letra "a", e inciso II, da
Lainstittnçao, bem assim, quando for o caso, ações representativas do controle  acionário da instituição
financeira.

Art. 15. Os contratos de financiamento ou refinanciamento de que trata esta Medida
Provisória deverão prever, além das garantias c contragarantias referidas no artigo anterior:

I- estar o Tesouro Nacional autorizado a sacar, em caso de inadimplemento, contra as
contas bancárias depositárias das receitas próprias e recursos de que trata o artigo anterior, o montante dos
valores não pagos, com os acréscimos legais c contratuais;

II • que os pagamentos deles decorrentes não estarão sujeitos a limites estabelecidos em lei,
resolução ou regulamento posteriores A sua celebração;

III - que, na hipótese de não transferéncia do controle acionário da instituição ou da não
transformação em instituição não financeira, pelo menos cinqüenta por cento dos dividendos por ela
distribuídos ao controlador serão utilizados para a amortização das obrigações financeiras previstas no
contrato.

Art. 16. A exclusivo critério da União, poderão ser recebidos bens, direitos e Wes de
propriedade de Unidade da Federação ens dação em pagamento das dividas contraidas na forma desta
Medida Provisória.

Parágrafo único. Os bens, direitos e ações serão aceitos a prep de mercado; quando não
ous ei preçu de mercado, o pietu sera estabelecido com base em avaliação realizada por três consultores

independentes contratados pelas partes.

Art. 17. Ocorrendo impontualidade no pagamento de financiamento ou refinanciamento de
,,ie trata esta Medida Pros isária, Unidade da Federação devedora  pagará, a partir do vencimento da

cncargcs financeiros equivalentes au custo médio de captação do Tesouro Nacional, acrescidos
mora de ulfl por cento ao mês, incidentes sobre o montante em atraso, sem prejuízo das denials

cominações legais ou contratuais.

Art. 18. Os contratos de financiamento ou refinanciamento decorrentes desta Medida
Provisória deverão ser celebrados até 30 de junho de 2000, com exceção do relativo ao inciso V do art. V,
cujo prazo de celebração se esgotou em 31 de março de 1998.

Parágrafo único. O financiamento ou o refinanciamento relativo no inciso I do art. V
,.mente será concedido aos Estados que firmarem, até 20 de junho de 2000, junto ao Banco Central do
Blasi:, nab por este determinadas, compromisso gestão da instituição financeira, que vigorará
até a data de assinatura do respectívo contrato,

Art. 19. Observado o disposto no artigo seguinte, a privatização das instituições financeiras
que tenham seu controle adquirido com base nesta Medida Provisória, das que tenham suas ações
desapropriadas, conforme as disposições do Decreto-Lei n5 2.321, de 1987, e de outras instituições
financeiras incluídas no Programa Nacional de Desestatização, sera feita mediante oferta pública,
assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes.

Art. 20. Os programas de privatização ou capitalização previstos nesta Medida Provisória
poderão contemplar a participação dos empregados das instituições financeiras objeto dos mencionados
programas.

Art. 21. 0 regime de administração especial temporária a que estejam submetidas
instituições financeiras estaduais poderá ser prorrogado, por ate cento e oitenta dias, em adição aos prazos
previstos no Decreto-Lei rig 2.321, de 1987, se a respectiva Unidade da Federação tiver firmado, com o
Governo Federal, protocolo para a implementação das medidas previstas nesta Medida Provisória, ou se a
'nstituição financeira estiver em processo de privatização, devidamente ajustado com o Banco Central do
Brasil.

Parágrafo Único. .‘ prorrogação a qua se refere o caput deste artigo poderá ser feita por até
quinhentos e quarenta dias, se a respectiva Unidade da Federação tiver firmado, com a Unido ou com

instituições financeiras federais, contrato de empréstimo para saneamento de instituição financeira
estadual, no âmbito do Programa de Apoio A Reestruturação e no Ajuste Fiscal dos Estados.

Art. 22. No processo de redução da participação do  setor público estadual na atividade
financeira bancária, a União poderá autorizar as instituições financeiras federais a assumir os passivos
detidos junto ao público pelas instituições financeiras estaduais.

§ 1 5 A União assegurará à instituição financeira federal que assumir os passivos junto ao
público a equalização da diferença existente entre o valor recebido da instituição financeira estadual em
decorrência da operação e o valor a ser pago ao Banco Central do Brasil pelos recursos obtidos em linha
de financiamento especifica para dar suportc aos passivos assumidos.

§ 2 Os créditos da União decorrentes da aplicação do disposto no parágrafo anterior são de
responsabilidade do controlador, por força do disposto nas Leis nm 6.024, de 13 de mango de 1974, 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, e 9.447, de 14 de marvel de 1997, podendo a Unido refinanciar a divida nos
termos da Lei nu 9.496, de 1997.

§ 35 A equalização de que trata o § 1 5 observará o previsto no art. 10.

Art. 23, A Lei n5 9.496, de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1 5 Fica a União, no âmbito do Programa de Apoio A Reestruturação e ao Ajuste
Fiscal dos Estados, autorizada, ate 31 de maio de 2000, a:

II - assumir os empréstimos tomados pelos Estados e pelo Distrito Federal junto A Caixa
Econômica Federal, com amparo na Resolução e 70, de 5 de dezembro de 1995, do Senado
Federal, bent como, ao exclusivo critério do Poder Executivo Federal, outras dívidas cujo
refinanciamento pela União, nos termos desta Lei, tenha sido autorizado pelo Senado Federal ate
30 de junho de 1999;

IV - assumir a divida pública mobiliária emitida por  Estados -e pelo Distrito Federal, após
13 de dezembro de 1995, para pagamento de precatórios judiciais, nos termos do art. 33 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias;

V • refinanciar os créditos decorrentes da assunção a que se referem os incisos I e IV,
juntamente coin créditos titulados pela União contra as Unidades da Federação, estes a exclusivo
critério do Ministério da Fazenda;

§ 2 Não serão abrangidas pela assunção a que se referem os incisos I, II e IV, nem pelo
refinanciamento a que se refere o inciso V:

d) a divida mobiliária em poder do  próprio ente emissor, mesmo que por intermédio de
fundo de liquidez, ou que tenha sido colocada em mercado após 31 de dezembro de 1998.

§ V As operações autorizadas neste artigo vincular-se-ão ao estabelecimento, pelas
Unidades da Federação, de Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, acordado com o
Governo Federal.

§ V Atendidas As exigências do parágrafo anterior, poderá o Ministro de Estado da
Fazenda, para viabilizar a efetiva assunção a que se refere o inciso I deste artigo, autorizar a
celebração de contratos de promessa de assunção das referidas obrigações.

§ 65 0 crédito correspondente A assunção a que se refere o inciso II, na parte relativa a
fundos de contingéncias de bancos estaduais, constituidos no âmbito do programa de redução da
presença do setor público estadual na atividade financeira bancária,  poderá, a critério do Ministro
de Estado da Fazenda, ser incorporado ao saldo devedor dos contratos de reestruturação de dividas,
celebrados nos termos desta Lei, quando da utilização dos recursos depositados nos respectivos
fundos.

§ 75 A eventual diferença entre a assunção a que se refere o parágrafo anterior e o saldo
apresentado nos respectivos fundos poderá, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, ser
incorporada, em ate doze meses, com remuneração até à data da incorporação pela variação da taxa
media ajustada nos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia (SELIC) divulgada pelo Banco Central do Brasil, ao saldo devedor dos contratos de
reestruturação de dividas, celebrados nos termos desta Lei." (NR)

"Att. V 	

§ 1 5 Para apuração do valor refinanciado relativo à divida màbiliáris, com exceção da
referida no inciso IV do art. la, as condições financeiras básicas estabelecidas no caput poderão
retroagir até 30 de setembro de 1997.

§ 6u O não-estabelecimento do Programs no prazo fixado nos contratos de
refinanciamento, ou o descumprimento das metas e compromissos nele definidos, implicarão,
enquanto não estabelecido-o Programa ou durante o período em que durar o descumprimento,
conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações pactuadas nos contratos de refinanciamento,
a substituição dos encargos financeiros mencionados neste artigo pelo custo médio de captação da
divida mobiliária federal, acrescido de um por cento, e a elevação em quatro pantos percentuais do
comprometimento estabelecido com base no art. 5 5.

§ 75 A aplicação do disposto no parágrafo anterior, do que se refere ao descumprimento
das metas e compromissos definidos no Programa, poderá ser revista pelo Ministro de Estado da
Fazenda, A vista de justificativa fundamentada pelo Estado.

§ 8 O montante relativo As prestações acumuladas entre a data de assinatura do contrato de
refinanciamento e a de sua eficácia poderá ser parcelado em ate trinta e seis prestações mensais e
consecutivas, pelo Sistema de Amortização Constante - SAC, com encargos equivalentes A taxa
SELIC, vencendo-se a primeira na primeira data de vencimento das prestações do contrato de
refinanciamento que ocorrer após a eficácia do contrato e as demais, nas mesmas datas
subseqüentes, limitada a última prestação a 30 de novembro de 2002.
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MEDIDA PROVIS6RIAN° 2.046-32, DE 28 DE JULHO DE 2000.

Alters dispositivos das Leis :sus 9.082, de 25 de julho de
1995, 9.293, de 15 de julho de 1996, 9.473, de 22 de julho
de 1997, 9.692, de 27 de julho de 1998, 9.811, de 28 de

julho de 1999, que dispõem sobre as diretrizes para a

elaboração da lei orçamentária para os exercicios de 1996,
1997, 1998, 1999 e 2000, respectivamente.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da

Constituiçáo, adota a seguinte Medida Provisória, com forçado lei:

Art. lu A Lei nu 9.082, de 25 de julho de 1995. passa a vigorar com as seguintes

alterações:

"Art. 14.

§ 3S Excetua-se do disposto no caput deste artigo a destinagao, mediante a abertura de

credito adicional, de recursos de contrapartida para a cobertura de despesas com pessoal e

encargos sociais, sempre que for evidenciada a impossibilidade de sua aplicação original." (NR)

"Art. 18. As transferencias de recursos da União, consignadas na lei orçamentária anual,

para Estados, Distrito Federal ou Municípios, a qualquer titulo, inclusive auxílios financeiros e

contribuições, serão realizadas exclusivamente mediante convénio, acordo, ajuste ou outros

instrumentos congéneres, na forma da legislação vigente, ressalvadas aquelas decorrentes de

recursos originários da repartição de receitas previstas em legislação especifica e as repartições de

receitas tributárias e as destinadas a atender a estado de calamidade pública legalmente

reconhecido mediante ato ministerial, e dependerão da unidade beneficiada comprovar, no ato da

assinatura do instrumento original que:
" (NR)

VIII - a entrega de recursos As Unidades Federadas e seus Municípios, na forma e

condições detalhadas no Anexo da Lei Complementar nu 87, de 13 de setembro de 1996;

IX - o Programa de Desligamento Voluntário - PDV de servidores civis do Poder

Executivo.
" (NR)

"Art. 44. 	

Parágrafo único. 0 prazo previsto no caput deste artigo não se aplica a projeto de lei que
vise ao resgate antecipado, pela União, de créditos securitizados, resultantes da quitação de débitos
da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA e da extinta Fundação Legião Brasileira de Assistência,
sub-rogados c assumidos, respectivamente, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social •
INSS." (NR)

"Art. 49. 	

§ 40 Nàosc induem nu limite pro, isto no caput deste artigo as dotações para atendimento
de despesas com;

1- pessoal e encargos sociais;

II - pagamento de beneficios previdenciários a cargo do Instituto Nacional do Seguro
Social;

III . pagamento do serviço da divida;

IV - pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de
Saúde;

V - as Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda;

VI -o Sistema Nacional de Defesa Civil;

VII - o Programa do Distribuição Emergencial de Alimentos - PRODEA;

VIII us subprujetos e subath idades que estavam em execução em 1995, financiados com
recursos externos e contrapartida;

IX - os subprojetos e subatividades financiados com doações;

X - a atividade Crédito para Reforma Agraria;

XI - pagamento a bolsas de estudo;

XII - pagamento de benefícios de prestação continuada (Lei nu 8.742, de 7 de dezembro de
1993) e desenvolvimento de ações de enfrentamento a pobreza;

XIII - pagamento de despesas com alimentação, no âmbito do Ministério da Educação e do
Desporto;

XIV - pagamento de abono salarial e de despesas A conta de recursos diretamente
arrecadados, no âmbito do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT;

XV. pagamento de compromissos contratuais no exterior." (NR)

Art. r A Lei nu 9.293, de 15 de julho de 1996, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 18.

§ V Em earlier excepcional, para o cumprimento das exigências previstas nas alíneas "h"

e "c" do inciso II deste artigo, poderão ser utilizados os valores constantes do relatório de

execução orçamentaria de que trata o-  V do art. 165 da Constituição, relativo ao quarto bimestre

do exercido financeiro de 1997.

§ 90 Para o cumprimento das exigências previstas nas alíneas "b" e "c" do inciso II deste
artigo, também poderão ser utilizados os valores constantes da lei orçamentária para o exercicio de
1997 e seus créditos adicionais, aprovados pelo Poder Legislativo Municipal ate 31 de outubro de
1997." (NR)

"Art. 19. 	

§ 32 Ressalvam-se ainda das disposições deste artigo as operações realizadas no âmbito do
Programa de Apoio A Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, bem como aquelas relativas
redução da presença do setor público nas atividades bancária e financeira." (NR)

"Art. 34. 	

§ 4u A lei orçamentária anual e seus créditos adicionais deverão contemplar ainda dotações
necessaries ao atendimento das operações realizadas no âmbito do Programa de Apoio A
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, bem como aquelas relatives redução da presença
do setor público na atividade financeira bancária." (NR)

"Art. 35. 	

V - a equalização de taxas de juros dos financiamentos As exportações, no âmbito do
Programa de Financiamento As Exportações PROEX, previsto no art. V da Lei n2 8.187, de 1991,
devendo os títulos conter cláusulas de atualização cambial;

IX - a entrega de recursos As Unidades Federadas e seus Municípios, na forma e condições
detalhadas no Anexo da Lei Complementar nu 87, de 13 de setembro de 1996;

X --a entrega de recursos financeiros a Estados e seus Municípios e ao Distrito Federal, em
conformidade com a legislação pertinente.

"(NE)

"Art. 53. 	

§

XV - o Programs Nacional de Alimentação Escolar - PNAE." (NR)

Art. 32 A Lei n2 9.473, de 22 de julho de 1997, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 26. 	

§ 92 Ern caráter excepcional, para o cumprimento das exigências previstas nas alíneas "h"

e "c" do inciso II deste artigo, poderão ser utilizados os valores constantes do Ultimo relatório
publicado de execução orçamentária de que trata o § V do art. 165 da Constituição.

§ 10. Para o cumprimento das exigencies previstas nas alíneas "h" e "c" do inciso II deste
artigo, também poderão ser utilizados os valores constantes da lei orçamentaria pare o exercício de
1998 e seus créditos adicionais, aprovados pelo Poder Legislativo.

§ II. As exigências de que trata o inciso I deste artigo não se aplicam aos Municípios com
até cinqüenta mil habitantes." (NR)

"Art. 27. 	

§ V Ressalvam-se das disposições deste artigo as operações realizadas no âmbito do

Programa de Financiamento As Exportações - PROEX, as demais operações de financiamento

realizadas com mini e pequenos produtores rurais e as operações de crédito sob o amparo do

Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária • RECOOP, bem como os

financiamentos para aquisição, por autarquias e empresas públicas federais, de produtos

agropecuários destinados A execução da Politics de Garantia de Preps Mínimos, de que trata o

Decreto-Lei n2 79, de 19 de dezembro de 1966, e A formação de estoques, nos termos do art. 31 da

Lei nu 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que deverão ter sua execução efetivada por intermédio do

Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFT.
" (NR)

"Art. 31.

VI --financiamento aos Estados e ao Distrito Federal destinado a ações complementares
implantação dos dispositivos da Lei n2 9.424, de 24 de dezembro de 1996;

VII • operações de crédito sob o amparo do RECOOP.

§ 42 Os empréstimos e financiamentos para custeio e investimentos agropecuários
destinados aos mini e pequenos produtores rurais e suas cooperativas e associações, à formação de

estoques reguladores e estratégicos, obedecidos aos limites e condições estabelecidos em lei e pelo

Conselho Monetário Nacional, o fmanciamento aos Estados e ao Distrito Federal, ao abrigo da Lei

nu 9.424, de 1996, e as operações de crédito sob 'o amparo do RECOOP poderão ser lastreados
também com recursos não previstos no § lu."(NR)

"Art. 44. 	

"Art. 34.
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4.503.000
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ESPECIFICACZO OF. DEROOKALESTO FD471 CATEGOIO
ECCIOIIM

1000.03 00 RECEITAS COMEMES

1933.03.00	001085 RECEITAS 1454100

FIR

EIS 41.500.000

41.500.=

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 1.027, de 28 de julho de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n°2.038-68, de 28 de julho de 2000.

N° 1.028, de 28 de julho de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória ne 2.039-19, de 28 de julho de 2000.

N° 1029, de 28 de julho de 2000 Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 2.040-8, de 28 de julho de 2000.

N° 1.030, de 28 de julho de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 2.041-8, de 28 de julho de 2000.

N° 1.031, de 28 de julho de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n°2.044-54, de 28 de julho de 2000.

N° 1.032, de 28 de julho de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisária n° 2.045-2, de 28 de julho de 2000.

N° 1.033, de 28 de julho de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 2.046-32, de 28 de julho de 2000.

N° 1,034, de 28 de julho de 2000. Ehcaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 2,047-2, de 28 de julho de 2000.

IV° 1.035, de 28 de iulho de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 2.037-20, de 28 de julho de 2000.

N° 1.036, de 28 de julho de 2000. Encaminhamento Wo Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n°2.042-7, de 28 de julho de 2000.

N° 1.037, de 28 de julho de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória ON 2.043-20, de 28 de julho de 2000.

4.502.=
4.502.003

TOTAL
NOSTRUM)

4,500.14

4.502.033

4.505.14

TOTAL	
* MISTIME=

4.502.0:0
4.550.14
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